
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO RS

PORTARIAS

Gabinete da Presidência

PORTARIA

PORTARIA IPE SAÚDE Nº 47, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera o Anexo Único da Portaria IPE Saúde nº 37, de 11 de agosto de
2022, que dispõe sobre a precificação de medicamentos empregados
nas internações e atendimentos conforme especifica.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
RIO GRANDE DO SUL - IPE Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 11 da Lei nº 15.144 e
art. 5º da Lei Complementar nº 15.145, ambas de 5 de abril de 2018, e conforme o que consta no PROA nº 22/2441-0001830-5,

RESOLVE:

Art. 1º Altera o Anexo Único da Portaria IPE Saúde nº 37, de 11 de agosto de 2022, para inclusão de
medicamentos e exclusão de outros, conforme segue:

I - Inclusão dos seguintes medicamentos:

Código
Medicamento

Código
Apresentação

Código
Laboratório

Nome do
Medicamento

Apresentação Preço
Máximo
IPE
Saúde
(R$)

22681 EJKG 711 CLORIDRATO DE
DEXMEDETOMIDINA

100 mcg/ml
sol. inj. cx. 5
FA vd. inc. x 2
ml

37,00



18016 DQPY 72 CLORIDRATO DE
IRINOTECANO

20 mg/ml sol.
inj. IV 10 FA
vd. amb. x 5
ml

541,85

26064 FIQT 34 VERAZO 1.5 mg po liof.
1 FA or.

383,41

II - Exclusão de uma das linhas duplicadas dos medicamentos abaixo:

Código
Medicamento

Código
Apresentação

Código
Laboratório

Nome do
Medicamento

Apresentação Preço
Máximo IPE
Saúde (R$)

18016 CUJZ 748 ACCORD 20 mg/ml
sol.inj.FA vd.
amb. x 5 ml

38,39

1806 CVEH 413 MITEXAN 400 mg. 20
cprs. rev

11,55

III - Exclusão do seguinte medicamento:

Código
Medicamento

Cógido
Apresentação

Código
Laboratório

Nome do
Medicamento

Apresentação Preço
Máximo IPE
Saúde

20921 DRER 29 EYLIA 40mg/ml sol.
Inj. FA vd.
trans. x 0.278
ml + ag. c/filtro
01

3.321,38

Art. 2º Esta Portaria entra em vig or na data da sua publicação com efeitos retroativos a contar de 26 de maio de
2022.
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